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PORTARIA Nº 0021/2023

Ementa: Dispõe sobre enquadramento
funcional dos Servidores Efetivos do Poder
Legislativo.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Arapoti, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conforme a Lei Complementar 21/2010, que dispõe sobre o novo plano de
cargos e salários da Câmara Municipal de Arapoti, e conforme avaliação de
Desempenho devidamente realizada e publicada, ENQUADRAR os retroativamente
a janeiro de 2021 os servidores, na forma a seguir: 

SERVIDORES EFETIVOS NÍVEL REFERÊNCIA
Adenilson Alexandre Ribeiro IV 8
Alba Maria de Carvalho e Silva Gonçalves II 7
Aparecida de Fátima Araújo III 4
Marcos Paz dos Santos IV 6
Marineo João Mendes Ferreira Junior IV 5
Nicole Renata Chiaradia III 5
Otoniel Cardoso da Silva IV 7

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do dia 1º de Janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2022 quando passou a
vigorar a portaria 005/2023 já com os efeitos do enquadramento acima.
 

Luciano Ferreira da Silva
Presidente 
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